LEI Nº 3.199/93

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Rural.

Parágrafo único. O programa tem por finalidade a construção de barragens para retenção de água e incentivo a práticas mecânicas de conservação do solo.

Art. 2º Para consecução dos objetivos do programa, o Poder Executivo Municipal, em ação integrada com a Empresa Mineira de Extensão Rural – EMATER/MG – e os Conselhos Comunitários, deverá:

I – selecionar os beneficiários;

II – proporcionar treinamento a operadores de máquinas e lideranças rurais;

III – Orientar e conscientizar os produtores beneficiados dos aspectos básicos do programa.

Art. 3º Para participar do programa instituído por esta Lei, o produtor rural deverá:

I – seguir as orientações técnicas prescritas;

II – obedecer ao cronograma de utilização das máquinas;

III – efetuar o recolhimento, em favor dos cofres municipais, da importância correspondente aos seguintes percentuais;

a) de 50% (cinquenta por cento) das hora/máquina trabalhadas, se sua propriedade tiver área de até 50,00,00ha (cinquenta hectares);

b) de 70% (setenta por cento) das horas/máquina trabalhadas, se sua propriedade tiver área de 50,00,00ha (cinquenta hectares) a 100,00,00ha (cem hectares);

c) de 100% (cem por cento) das horas/máquina trabalhadas, se sua propriedade tiver área de 100,00,00ha (cem hectares) a 150,00,00ha (cento e cinquenta hectares).

Parágrafo único. Para a determinação da quantia a ser recolhida pelo beneficiário, levar-se-á em consideração o preço de hora/máquina vigente no mercado.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

